
 
  

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 011/2025 
 

 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO PERSONALIZADA E ENTREGA DE PRÓTESES DENTÁRIAS 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANARANA, BAHIA. 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020307/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 011/2025 
 
O MUNICÍPIO DE CANARANA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ nº. 13.714.406/0001-01, com sede na Praça da Matriz Nº 324, Centro, 
Canarana - BA., 44.890-000, através do Agente de Contratação, nomeado por meio do Decreto 
Nº 063/2025 de 07 de Janeiro de 2025, torna público, para o conhecimento dos interessados, 
que está instaurando processo de credenciamento de pessoa jurídica para a prestação de 
serviços de confecção personalizada e entrega de próteses dentárias para atender as demandas 
do Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Canarana, Bahia, em conformidade 
com o disposto na Lei Federal n. 14.133/21, demais legislações aplicáveis e disposições 
contidas neste Edital de Credenciamento:  
 
1. OBJETO 
 
1.1. O presente credenciamento visa a contratação de pessoa jurídica para a prestação de 
serviços de confecção personalizada e entrega de próteses dentárias para atender as demandas 
do Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Canarana, Bahia, conforme as 
especificações e condições constantes neste Edital. 
 
1.2. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
1.2.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
 
1.2.2. ANEXO II – Modelo de Declarações; 
 
1.2.3. ANEXO III – Modelo de requerimento de credenciamento; 
 
1.2.4. ANEXO IV – Minuta do termo de contrato; 
 
1.2.4. ANEXO V – Minuta do termo de credenciamento; 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
 
2.1. Poderão participar deste procedimento auxiliar os interessados pertencentes ao ramo de 
atividade relacionado ao objeto da contratação, que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
2.2. NÃO será admitida a participação de pessoas jurídica ou física: 
 
2.2.1. Em formação de consórcio; 
2.2.2. Com falência, concordata ou insolvência judicialmente decretada. 
 
2.2.3. Em dissolução ou em liquidação; 



 
  

 

 
2.2.4. Que estejam impedidas de licitar e contratar com qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública, direta e indireta municipal, nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei nº 
14.133/2021; 
 
2.2.5. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
 
2.2.6. Estrangeiras que não funcionem no País; 
 
2.2.7. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
 
2.2.8. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação. 
 
2.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 
 
3. DO PROCEDIMENTO  
 
3.1. O procedimento obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais nº. 
14.133/2021, no Decreto Municipal nº 062/2025 e Lei Complementar n° 123/2006. 
 
3.2. Para realizar o credenciamento o Agente de Contratação poderá utilizar-se de 
assessoramento técnico ou jurídico, através de consultas em tempo real, podendo solicitar 
parecer técnico que integrará o processo. 
 
3.3. É assegurado acesso permanente a qualquer interessado que preencha as exigências 
estabelecidas para o credenciamento, podendo realizar inscrição a partir do dia 14/08/2025 a 
14/08/2026. 
 
3.4. O credenciamento de interessados ocorrerá por ordem de entrega da documentação 
mencionada para habilitação, mediante protocolo no Setor de Licitações ou através do e-mail 
licitacoes@canarana.ba.gov.br, desde que as mesmas estejam de acordo com o exigido neste 
edital. 
 
3.4.1 Será considerado o dia da inscrição aquele em que todos os documentos exigidos no edital 
forem apresentados na sua completude e regularidade. 
 
3.5. A contratação será firmada por ato formal da autoridade administrativa competente, após o 
reconhecimento do cumprimento de todas as exigências estabelecidas, o que ensejará a 
subscrição do Termo de Contrato ao Credenciamento. 
 
3.6 A prestação dos serviços será remunerada com base nos valores definidos nos Anexos deste 
Edital, ficando expressamente vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela 
de remuneração adotada. 
 
3.7. É vedada a cessão ou transferência do Termo de Contrato, total ou parcial, bem como a 
subcontratação parcial do objeto. 
 
3.8. O presente credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, ou seja, de 14/08/2025 a 
14/08/2026, período que as inscrições ficarão abertas aos interessados.  
 
4. CREDENCIAMENTO  



 
  

 

 
4.1 O processo de credenciamento seguirá as seguintes etapas: 
a) Inscrição; 
 
b) Habilitação; 
 
c) Classificação; 
 
d) Convocação dos credenciados por ordem de inscrição;  
 
e) Assinatura do Termo de Contrato; 
 
f) Publicação de Resumo do Termo de Contrato. 
 
4.2. A divulgação da lista dos credenciados no Diário Oficial do Município de Canarana - BA não 
impõe à administração a obrigação de celebrar Termo de Contrato. 
 
5. DO PROCEDIMENTO DO CREDENCIAMENTO  
 
5.1. DA INSCRIÇÃO 
 
5.1.1. O credenciamento poderá ser feito a qualquer tempo, desde que preenchidas as 
condições e atender a todas as exigências deste Edital; 
 
5.1.1.1 Os interessados deverão apresentar a documentação exigida a partir das 09:00h do 
dia 14/08/2025, presencialmente e, deverão preencher a Ficha de Solicitação de 
Credenciamento, que estarão disponíveis na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 
14/08/2025 a 14/08/2026, no horário das 08h00min às 12h00min, bem como apresentar os 
seguintes documentos, ou através do e-mail licitacoes@canarana.ba.gov.br/ 
sec.saude@canarana.ba.gov.br. 
 
5.1.1.2. Será realizada Sessão Pública para julgamento e análise da documentação no 2º 
(segundo) dia útil subsequente à data da protocolização da documentação dos interessados, a 
partir das 10:00h, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Canarana, prorrogando-se 
para o primeiro dia útil, caso não haja expediente na Prefeitura, havendo futura contratação se 
houver necessidade e interesse público;   
 
5.1.2 O ato de inscrição para o processo de credenciamento se dará através de preenchimento 
de formulário disponibilizado no Anexo III deste Edital e apresentação dos documento contantes 
no Termo de Referência, Anexo I deste edital. 
 

5.2. - CRITÉRIOS DE CADASTRAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA 
 
5.2.1. Será adotado critério de distribuição da demanda da seguinte forma:  
5.2.2. Os interessados serão credenciados pela ordem de apresentação dos documentos de 
habilitação, passando pela comissão de Contratação para conferência da documentação, 
servindo o comprovante de entrega (via protocolo ou recebimento de e-mail) como comprovante 
da inscrição. 
 
5.2.3. Em caso de comparecimento simultâneo para a classificação inicial de mais de um 
prestador de serviço, será feita a distribuição da demanda entre todos os credenciados, 
obedecendo-se sempre a ordem de inscrição;  
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5.2.4. Os documentos apresentados pelos interessados serão apreciados pela comissão de 
contratação que, se necessário, poderão realizar diligência para melhor análise da 
documentação apresentada, podendo solicitar dados adicionais, requerer visitas técnicas, 
estabelecer prazo para prestação de informações, dentre outras ações, a fim de avaliar e 
selecionar as entidades que pretenderem se credenciar junto ao município no objeto desta 
contratação.  
 
5.2.5. Serão consideradas habilitadas as pessoas físicas ou jurídicas que apresentarem 
corretamente a documentação solicitada e que atendam todas as condições exigidas neste 
Instrumento. 
 
5.2.6.   Não constituirá causa de indeferimento de credenciamento a irregularidade formal, que 
não afete o conteúdo ou idoneidade do documento, ou a irregularidade que possa ser sanada 
mediante a apresentação de documentação complementar. 
 
5.2.7. Os credenciados serão contratados conforme a necessidade da Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio de Contrato de Prestação de Serviços onde serão estabelecidos os direitos, as 
obrigações e as responsabilidades das partes, conforme minuta anexa neste Edital. 
 
5.2.8 O contrato celebrado com o interessado habilitado não gera ao credenciado qualquer 
vínculo empregatício com o Município de Canarana, BA.  
 
5.2.9. Em caso de inabilitação do primeiro credenciado será contratado o seguinte e assim 
sucessivamente, até a satisfação integral das necessidades do município. Serão credenciados 
todos os licitantes que satisfizerem as exigências contidas neste edital. 
 
6. DA HABILITAÇÃO  
 
6.1 Considerar-se-ão aptas todas as pessoas jurídicas que atenderem as condições de 
habilitação, ou seja, aquelas que apresentarem todos os documentos exigidos no presente 
Edital. 
 
6.2 A Comissão de Contratação poderá, após a análise dos documentos, convocar os 
interessados, conceder prazo para saneamento e/ou quaisquer esclarecimentos que porventura 
se façam necessários, que será devidamente publicado. 
 
7. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO 
 
7.1 A Comissão de Contratação publicará a relação dos interessados consideradas 
habilitadas no Diário Oficial do Município, em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis. 
 
8. RECURSOS  
 
8.1. Em caso de indeferimento da solicitação de credenciamento, caberá recurso, no prazo de 
03 (três) dias úteis, a contar da publicação da decisão de indeferimento no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Canarana/Ba. 
 
8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Contratação, no prazo de 03 (três) dias úteis, procederá 
a instrução deste, com os documentos e informações necessários, procedendo ao juízo prévio 
de retratação, se for o caso. 
 



 
  

 

8.3. Se a decisão recorrida for mantida, o recurso será encaminhado para julgamento da 
autoridade superior responsável pelo certame ou ao qual a gestão do contrato esteja vinculada 
ou ocupante de cargo equivalente. 
 
8.4. Os recursos deverão ser protocolizados no Setor de licitação da Prefeitura Municipal de 
Canarana – BA, ou através do e-mail licitacoes@canarana.ba.gov.br; 
 
8.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
9. DA HOMOLOGAÇÃO  
 
9.1. Após a publicação final das pessoas jurídicas habilitadas, o processo será remetido à Sra. 
Prefeita Municipal para homologação do resultado. 
 
10. DA CONVOCAÇÃO  
 
10.1. A convocação dar-se-á de acordo com as necessidades, metas planejadas e programadas 
e a disponibilidade financeira e orçamentária. 
 
10.2. O Comissão de Contratação convocará o credenciado para a prestação do serviço, 
obedecida rigorosamente a ordem de classificação, através de comunicação formal através do 
meio de contato fornecido no formulário de inscrição para credenciamento; 
 
10.3. O ato de convocação conterá, resumidamente, objeto, local da prestação do serviço, valor 
da contratação, fundamento legal e dotação orçamentária. 
 
10.4. O convocado deverá assinar o Termo de Contrato, que lhe será encaminhado pelo 
Comissão de Contratação, no prazo de 72 (setenta e duas) horas da data de recebimento deste. 
 
10.5. O convocado que não comparecer para assinatura do Termo de Contrato, no prazo 
estipulado, decairá do direito de prestar o serviço e, independentemente de notificação, deverá 
prestar esclarecimentos pertinentes no prazo de 72 (setenta e duas) horas após findo o prazo 
de Adesão, estando sujeita às penalidades previstas nas Leis 14.133/2021, inclusive com 
descredenciamento. 
 
10.6. Caso o convocado não apresente a documentação exigida para assinatura do Termo de 
Contrato, será convocado o próximo credenciado da lista, respeitada a ordem de classificação. 
 
10.7. A execução dos serviços somente será autorizada após a publicação do Termo de 
Contrato. 
 
11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
11.1. As condições de pagamento serão previstas no Termo de Contrato, considerando as 
especificidades da prestação do serviço, a duração e o custo previsto para este, ressaltando 
sempre o interesse público e o equilíbrio financeiro do Termo de Contrato, conforme as 
determinações da Lei Federal 14.133/2021. 
 
11.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 
regularização por parte da contratada. 
 



 
  

 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
12.1. As despesas decorrentes das contratações correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 

UNIDADE: 4.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto de Atividade: 2.135 - MANUTENÇÃO DA SAÚDE BUCAL – SB 
Elemento: 33903000 - Material de Consumo 
Fonte: 1600000/15001002 
  
12.2. Na hipótese de necessidade de reforço de empenho para fazer frente às despesas 
decorrentes deste contrato, poderá o saldo orçamentário ser reforçado, conforme art. 60, § 2º, 
da Lei nº. 4.320/64; 
 
12.3. As dotações orçamentárias acima previstas poderão ser alteradas, suprimidas, 
acrescentadas por ato unilateral, nos termos da legislação aplicável, para a adequação da 
execução orçamentária do orçamento anual respectivo.  
 
13. RESCISÃO  
 
13.1. A inexecução do Termo de Contrato, total ou parcial, ensejará a sua rescisão e demais as 
consequências previstas no termo, na Lei Federal 14.133/2021. 
 
13.2. A rescisão poderá ser determinada, por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos 
previstos no art. 137 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
13.2.1 A rescisão do Termo de Contrato implicará o descredenciamento. 
 
14. DO DESCREDENCIAMENTO  
 
14.1 O prestador poderá formular pedido de descredenciamento, sem que haja aplicação de 
penalidades administrativas, antes da assinatura do Termo de Contrato; 
 
14.2. Constituem hipóteses de descredenciamento por ato da Administração: 

 
I. desinteresse da Administração no objeto, devidamente fundamentado no processo 

administrativo respectivo; 
 

II. descumprimento  das  condições  mínimas para a contratação por parte dos 
credenciados; 
 

III. rescisão do contrato decorrente do credenciamento por culpa do credenciado; 
 

IV. aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública ou Declaração de Idoneidade; 
 

V. recusa do credenciado, quando convocado, de assinar o Termo de Contrato; 
 

VI. superveniência de fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou 
administrativa do credenciada, ou que reduza a capacidade de prestação de serviço a 
ponto de não atender às exigências estabelecidas; 
 



 
  

 

VII. desatendimento as determinações regulares da Prefeitura Municipal de Canarana- BA, 
destinadas a regulamentação e desenvolvimento dos serviços profissionais 
credenciados; 
 

VIII. ausência de manutenção das condições iniciais, o descumprimento das exigências do 
edital, do contrato ou da legislação pertinente poderá ensejar o descredenciamento do 
interessado, observado o contraditório e a ampla defesa. 

 
15. DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
15.1. A Prefeitura Municipal de Canarana– BA poderá prorrogar, adiar, revogar ou anular o 
presente Edital, na forma da Lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, 
indenização ou compensação. 
 
15.2. É facultada ao Comissão de Contratação promover, a qualquer tempo, diligência destinada 
a esclarecer ou complementar a instrução de processos. 
 
15.4. Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento mediante ato motivado do 
Comissão de Contratação. 
 
15.5. Poderá a autoridade competente, a qualquer tempo, excluir credenciado, em despacho 
motivado, se tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior à habilitação, que revele 
inidoneidade ou falta de capacidade técnica ou financeira. 
 
15.6. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto deste 
credenciamento poderão ser prestados no local de entrega dos documentos ou portal oficial do 
município. 
 
15.7. A revisão ou reajustamento dos preços só ocorrerá mediante alterações dos preços dos 
anexos integrantes do presente credenciamento, considerando o interesse da Administração, 
justo preço do mercado e nas hipóteses de força maior e caso fortuito. 
 
15.8. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da 
Comarca de Canarana, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 
15.9. Os casos omissos serão dirimidos pela Prefeitura Municipal de Canarana – BA, com auxílio 
técnico da Comissão de Contratação. 

 
 

Canarana – BA, 06 de agosto de 2025. 
 
 

______________________________ 
Suele Matutino Dos Santos Novaes 

Secretária Municipal de Saúde 
 
 

_____________________________________ 
Enilson Lázaro Vieira 

Agente de Contratação 
 



 
  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Secretaria Demandante: Secreatria Municipal de Saúde 

 
 

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 
 
1.1. Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços de confecção personalizada 
de próteses dentárias para atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde de Canarana, Bahia, 
conforme as especificações e condições no presente Termo de Referência. 

 

ITEM Descrição detalhada UND QTD V. UNIT V. TOTAL 

1 

Prótese Parcial Mandibular Removível-
constituída por armação metálica fundida em 
contratada (base e grampos), contendo 
dentes nacionais resistentes e proporcionais 
à face de forma harmônica 

UNIDADE 125  R$   285,30   R$     35.662,50  

2 

Prótese Parcial Maxilar Removível- 
constituída por armação metálica fu dida em 
contratada (base e grampos), contendo 
dentes nacionais resistentes e proporcionais 
à face de forma harmonica 

UNIDADE 125  R$   285,14   R$     35.642,50  

3 

Prótese total mandibular (estrutura em 
acrílico róseo,  acabamento e polimento 
deixando a superficie lisa para evitar acumulo 
de biofilme oral, contendo dentes nacionais 
resistentes e proporcionais à face de forma 
harmônica. 

UNIDADE 180  R$   285,21   R$     51.337,80  

4 

Prótese total maxilar  (estrutura em acrilico 
róseo, com palato transparente, acabamento 
e polimento deixando a superfície lisa para 
evitar acumulo de biofilme oral, contendo 
dentes nacionais resistentes e proporcionais 
à face de forma harmônica. 

UNIDADE 180  R$   285,60   R$     51.408,00  

 

 
1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

2.1 A contratação se justifica pela necessidade de atender de forma contínua e regular à 
demanda da população usuária do SUS no município de Canarana/BA, garantindo o acesso 
ao serviço de confecção de próteses dentárias, promovendo a reabilitação bucal, funcional 
e estética dos pacientes, bem como a melhoria da qualidade de vida dos mesmos. 

2.2 O serviço é essencial para a promoção da saúde bucal e prevenção de agravos 
decorrentes da ausência dentária, estando alinhado às políticas públicas de saúde bucal e 
aos princípios do Sistema Único de Saúde de integralidade e universalidade. 

2.3 O objetivo da contratação é viabilizar a confecção personalizada de próteses dentárias 
(parciais e totais removíveis) conforme a demanda identificada pela equipe de saúde bucal 
da rede municipal, mediante credenciamento de pessoas jurídicas, de modo a possibilitar o 



 
  

 

atendimento com qualidade, agilidade e humanização, sem descontinuidade, garantindo o 
acesso equitativo ao serviço pela população que necessita. 

2.7. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO ESTIMADO: 

O quantitativo estimado para a contratação foi definido com base em: 

 Dados dos atendimentos realizados pelas equipes de saúde bucal da Atenção Básica, 
que indicam alta demanda por próteses dentárias entre os usuários do SUS no município; 
 Mapeamento da fila de espera existente, considerando pacientes já avaliados e que 
aguardam confecção de próteses, visando reduzir a demanda reprimida; 
 Meta de ampliação da cobertura de saúde bucal, conforme pactuação no Plano 
Municipal de Saúde e no Programa Brasil Sorridente, com previsão de atendimento de 
pacientes prioritários e novos encaminhamentos ao longo do período contratual; 
 Capacidade operacional das equipes de saúde bucal e da estrutura municipal, 
garantindo que os serviços prestados sejam absorvidos de forma organizada e dentro dos 
fluxos de atendimento pré-estabelecidos. 

Dessa forma, o quantitativo estimado é necessário e adequado para assegurar a 
continuidade, regularidade e eficiência no atendimento das demandas de próteses dentárias 
no município de Canarana/BA, promovendo reabilitação oral e melhoria na qualidade de vida 
da população. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1 A solução consiste no credenciamento de pessoas jurídicas especializadas para prestação de 
serviços de confecção personalizada de próteses dentárias (parciais e totais removíveis), de acordo 
com as prescrições emitidas pelos cirurgiões-dentistas da rede municipal de saúde bucal, para 
atender às demandas do Fundo Municipal de Saúde de Canarana/BA. 

3.3 O serviço será executado de forma contínua, mediante solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde, obedecendo ao fluxo de encaminhamentos definidos, permitindo a realização das 
moldagens, provas e entrega das próteses dentárias aos pacientes previamente avaliados pelas 
equipes de saúde bucal. 

3.4 A confecção das próteses deverá seguir padrões técnicos e de qualidade, utilizando materiais 
que garantam conforto, funcionalidade, durabilidade e estética adequada aos usuários, observando 
as normas vigentes da vigilância sanitária e da legislação pertinente. 

3.5. Essa solução visa atender à demanda reprimida e garantir a reabilitação oral dos pacientes do 
SUS no município, contribuindo para a melhoria da saúde bucal e da qualidade de vida dos cidadãos, 
com impacto positivo na autoestima, nutrição e bem-estar social. 

3.6. É relevante ressaltar que todo esse processo está alinhado com o art. 6º, inciso XLIII da Lei 
14.133/2021, que estipula que os interessados em prestar serviços devem passar por um 
credenciamento, atendendo aos requisitos necessários, e executar o serviço de acordo com a 
demanda e a necessidade do solicitante, o que confere à escolha desse processo uma base legal 
sólida e consonante com as normativas estabelecidas.  
 
3.7. Ademais, será adotada a Lei Federal nº 14.133/2021, cujo art. 79, I, preconiza que:  

 



 
  

 

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de 
contratação:  
 
I - Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a 
Administração a realização de contratações simultâneas em condições 
padronizadas;  
 
II - Com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do 
contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação;  
 
III - Em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da 
prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente 
por meio de processo de licitação.  

 
3.5. Outrossim, o artigo 74, inciso V, da Lei 14.133/2021, assim dispõe:  

 
Art. 74: É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de:  
[...]  
IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 
credenciamento;  
(...).  

  
3.6. Com efeito, a existência dos Credenciados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de Credenciamento específica para a 
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 

Para a execução do objeto, o credenciado deverá atender aos seguintes requisitos mínimos: 

a) Ser pessoa jurídica regularmente constituída, com registro no Conselho Regional de Odontologia 

(CRO) do estado da Bahia, compatível com as atividades de laboratório de prótese dentária; 

b) Possuir responsável técnico habilitado, devidamente registrado no CRO, com formação específica 

para atuação na área de prótese dentária; 

c) Apresentar infraestrutura técnica e operacional adequada, com equipamentos, insumos e materiais 

necessários para a confecção de próteses dentárias personalizadas, atendendo aos padrões de qualidade 

e segurança exigidos pela legislação vigente; 

d) Utilizar materiais odontológicos de qualidade certificada, seguindo normas da ANVISA e padrões 

técnicos compatíveis com o serviço prestado, garantindo funcionalidade, estética e durabilidade das 

próteses; 

e) Executar os serviços de acordo com as prescrições e especificações fornecidas pelos cirurgiões-

dentistas da rede municipal, cumprindo prazos definidos em contrato e cronograma de entrega; 

f) Manter a rast reabilidade dos serviços prestados, arquivando registros, fichas técnicas, moldes e 

demais documentos pertinentes por período mínimo definido em contrato ou exigido pela legislação; 



 
  

 

g) Atender às exigências de fiscalização e acompanhamento da Secretaria Municipal de Saúde, 

permitindo vistorias, auditorias e fornecimento de informações sempre que solicitado; 

h) Cumprir todas as normas sanitárias, trabalhistas, fiscais, previdenciárias e demais obrigações legais 

incidentes sobre a atividade, garantindo regularidade da prestação dos serviços. 

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 
 
5.1. O prestador de serviço será selecionado por meio de PROCEDIMENTO AUXILIAR, na 
modalidade CREDENCIAMENTO. 
Exigências de habilitação  
 
5.2. Para fins de habilitação, deverá o credenciado comprovar os seguintes requisitos: 
 
5.1.2. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
a) Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores. 
 

b) Cédula de Identidade e Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

d) Todas as declarações, conforme anexos II, IV e V deverão preferencialmente serem 
impressas em papel timbrado da proponente e assinadas pelo responsável da empresa ou 
seu representante legal. 

 
5.1.3. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 
a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) emitido em 

prazo não inferior a 60 (sessenta) dias; 
 

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União com a informação de que abrange as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” 
a “d” do parágrafo único do Art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda ESTADUAL; 
 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda MUNICIPAL do domicílio ou sede do 
proponente; 
 

e) Certificado de Regularidade de Situação (CRF), perante o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço – FGTS; 
 

f) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 
 
5.1.4. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência ou execução cível expedida pelo cartório 
distribuidor da Justiça Estadual da sede do licitante; com data de expedição de no máximo 60 



 
  

 

(sessenta) dias anteriores, contados da sessão pública de julgamento e análise da 
documentação. 

 
5.1.5. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
APRESENTAR ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA (MELHORAR TEXTO) 

a) Ser pessoa jurídica regularmente constituída, com registro no Conselho Regional de Odontologia 

(CRO) do estado da Bahia, compatível com as atividades de laboratório de prótese dentária; 

b) Possuir responsável técnico habilitado, devidamente registrado no CRO, com formação 

específica para atuação na área de prótese dentária; 
 
c) Comprovação de que o interessado possui em seu quadro permanente, ou contrato de 
prestação de serviços, profissional de nível superior detentor de capacidade técnica para 
execução dos serviços, se for o caso. 
 
d) Alvará de Funcionamento; 
 
e) Licença de funcionamento da Vigilância Estadual ou Municipal do domicilio da empresa (Alvará 
Sanitário); 
 
f) Não tendo a empresa interessada apresentado a documentação exigida, no todo ou em parte, 
será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades previstas na legislação que 
rege o procedimento, e será convocada então a empresa seguinte, observada as mesmas 
condições propostas pela vencedora do certame; 
 
f) A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo(a) Agente de Contratação, após 
examinada, será anexada ao processo deste credenciamento, sendo inabilitados aqueles 
proponentes cuja documentação apresente irregularidades. 
 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 
 

A execução do objeto ocorrerá conforme o seguinte fluxo: 

a) Encaminhamento de pacientes: A Secretaria Municipal de Saúde, por meio das equipes de saúde 

bucal da Atenção Básica, realizará o levantamento da demanda, triagem e prescrição das próteses 

dentárias para os pacientes que necessitam do serviço. 

b) Envio de solicitação ao credenciado: A Secretaria encaminhará ao laboratório credenciado as 

fichas de encaminhamento, as moldagens preliminares (quando for o caso) e a especificação da prótese 

a ser confeccionada, conforme o plano de tratamento definido pelo cirurgião-dentista responsável. 

c) Confecção das próteses: O credenciado realizará a confecção das próteses dentárias (parciais e/ou 

totais removíveis) de forma personalizada, utilizando materiais de qualidade, conforme as 

especificações técnicas, e dentro dos prazos estipulados em contrato. 

d) Prova e ajustes: Após a confecção, as próteses serão submetidas a prova no paciente, realizada 

pelo cirurgião-dentista da rede municipal. Caso seja necessário, o credenciado deverá realizar os 

ajustes indicados para garantir a funcionalidade, conforto e estética. 



 
  

 

e) Entrega e conclusão do serviço: Após aprovação e ajuste, as próteses serão entregues ao paciente, 

com as orientações de uso e manutenção, concluindo-se a prestação do serviço referente a cada unidade 

de prótese fornecida. 

f) Controle e registro: O credenciado deverá emitir relatórios mensais dos serviços executados, 

detalhando os pacientes atendidos, o tipo de prótese confeccionada, as datas de solicitação e entrega, 

permitindo o controle, monitoramento e posterior pagamento conforme as condições do edital. 

g) Fiscalização e acompanhamento: A Secretaria Municipal de Saúde, por meio de sua equipe de 

saúde bucal, realizará o acompanhamento da execução, monitorando a qualidade dos serviços 

prestados e a satisfação dos usuários, além de adotar medidas de avaliação periódica para controle e 

melhoria do serviço. 

 
7. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
7.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
 

UNIDADE: 4.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto de Atividade: 2.135 - MANUTENÇÃO DA SAÚDE BUCAL – SB 
Elemento: 33903000 - Material de Consumo 
Fonte: 1600000/15001002  
 
7.2. Na hipótese de necessidade de reforço de empenho para fazer frente às despesas decorrentes 
deste contrato, poderá o saldo orçamentário ser reforçado, conforme art. 60, § 2º, da Lei nº. 4.320/64; 
 
7.3. As dotações orçamentárias acima previstas poderão ser alteradas, suprimidas, acrescentadas 
por ato unilateral, nos termos da legislação aplicável, para a adequação da execução orçamentária 
do orçamento anual respectivo.  

 
8. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

 
8.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 
 
9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 
 
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 
 
10. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 
 
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
 
10.2. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 
 



 
  

 

10.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
 
10.4. A Contratante poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
 
10.5. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 
Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com 
o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 
 
10.6. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
 
10.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 
 
10.8. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
10.9. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração.  
 
10.10. O fiscal do contrato deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da execução 
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizada. 
 
10.11. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
 
10.12. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Agende de Contratação na licitação 
que tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 
1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara). 
 
10.13. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam 
ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 
 
11. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO. 
 
11.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o registro próprio do fiscal de contrato para aferição 
e medição dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos 
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

 
11.1.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou 

 



 
  

 

11.1.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
11.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará o cumprimento dos 
requisitos estabelecidos no presente Termo de Referência. 

 
12. DO PAGAMENTO. 
 
12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 
 
12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 
 
12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 
 
12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
12.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
 
12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

 
12.10.1. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 
habilitação.  



 
  

 

 
12.10.2. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 
12.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
12.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
 
A futura Contratada deve autorizar a Administração Contratante, no momento da assinatura do 
contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 
trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, 
quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento 
da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
12.12. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: 
por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias 
de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, 
com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 
 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

 
13.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

 
13.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 
13.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
 

13.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 

13.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 

13.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
 

13.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

13.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

13.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

13.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 

13.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 



 
  

 

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
 
b) Multa, 10% do valor contratual; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
13.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
13.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da Secretaria de Educação, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

 
13.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a Secretaria de Educação poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 
 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 
gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes 
ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
 
13.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional 
ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 
 
13.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 
 
13.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
 As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do Município de 
Canarana/BA. 
 

 
Canarana-BA, 06 de agosto de 2025. 

 
 

Alexandre Pereira de Novaes 
Coordenador de Saúde Bucal 



 
  

 

 
 
  
Em virtude das atribuições que competem, aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar. 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Suele Matutino Dos Santos Novaes 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
  

 

 
Anexo II – Declarações 

 
CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 011/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020307/2025 
 

(Nome da Empresa) , inscrita no CNPJ n° 
 , por intermédio de seu 
representante legal, abaixo firmado, o(a) 
  , portador(a) da Carteira de 
Identidade nº 
  e do CPF nº , DECLARA, 

 
 

a) que atendem aos requisitos de habilitação e, está ciente e concorda com as 
condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório; 
 
b) que tomou conhecimento do objeto do credenciamento e de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento, 
anuindo com exigências constantes do edital e seus anexos; 
 
c) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição;  
 
d) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal;  
 
e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
 
f) Para auferir os benefícios da LC 123/2066, conforme previsão do Art. 4º, § 2º, da Lei 
Federal n. 14.133/2021, DECLARO, que, no ano-calendário de realização deste 
credenciamento, ainda não celebrei contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
g) O licitante organizado em cooperativa deverá comprovar que cumpre os requisitos 
estabelecidos no Artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
h) O fornecedor enquadrado como microempresa e empresa de pequeno porte deverá 
declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do Art. 4º, da 
Lei n.º 14.133, de 2021.  
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i) que não acumula cargo, emprego ou função pública. Na hipótese de acúmulo legal, 
contemplado no Artigo 37, Inciso XVI da Constituição Federal, o limite máximo de carga 
horária acumulada não poderá ser superior a 60 (sessenta) horas semanais respeitadas 
a compatibilidade de horário entre os cargos legalmente acumuláveis.  

 
 

  , , de de 2025. 

 
Assinatura / Carimbo do CNPJ (se 

houver) Assinatura (RG e 
CPF)



 

 

ANEXO III  
 

MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 
 
Ao 
Município de Canarana/BA 
Comissão de Contratação 
 

PROPONENTE  

CNPJ  

AREA DE ATUAÇÃO  

ENDEREÇO  

COMPLEMENTO  

TELEFONE  

ENDEREÇO 
ELETRONICO 

 

E-MAIL  

REPRESENTANTE  

 

ITEM DESCRIÇÃO QUATIDADE 

   

   

 
O proponente acima qualificado requer, através do presente documento o seu 
CREDENCIAMENTO para a prestação de serviços conforme Edital e Anexos, declarando, sob 
as penas da lei, que: 
 
a) as informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras; 
b) qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratação será informado; 
c) conhece os termos do Edital de Credenciamento bem assim das informações e condições 
para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento, com as quais concorda; 
d) está de acordo com as normas e tabela de valores definidos;  
e) não se encontra suspenso, nem declarada inidôneo para participar de licitações ou contratar 
com órgão ou entidades da Administração Pública;  
f) não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do credenciamento;  
g) os serviços pleiteados para credenciamento são compatíveis com o seu objeto social, com o 
registro no Conselho profissional competente, com a experiência, a capacidade instalada, a 
infra-estrutura adequada à prestação dos serviços conforme exigido;   
h) realizará todas as atividades a que se propõe.   
 
Anexando ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de credenciamento, 
devidamente assinada e rubricada, pede deferimento,  
 
 
 
Local, _____de __________________ de 2025. 
 
 
DADOS COMPLEMENTARES: 
TELEFONES: 



 

 

Comercial: ( )  Cel :( )   
Email:   
DADOS BANCÁRIOS: 
Banco: Agência: Conta Corrente:  
Responsável Técnico:   
CRM nº:  
R.G.nº: CPF nº:  
( ) Clínica geral ( ) Especialidade:  
Observação: caso o serviço seja prestado por mais de um responsável técnico listar todos. 

 
 

 de ______ de 2025. 
 
 

 
(assinatura do representante legal da empresa solicitante) 

 

(assinatura do Responsável Técnico) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO IV 

 
TERMO DE CREDENCIMENTO Nº XXX/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 0011/2025 
 
 
TERMO DE CREDENCAMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CANARANA/BA E A EMPRESA/O(A) SR(A). 
XXXXXXXXXXXXX. 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CANARANA, entidade jurídica de direito público interno, com 
sede na Praça da Matriz Nº 215, Centro, Canarana – BA, CEP 44.890-000, inscrita no CNPJ 11.457.534/0001-68, 
órgão vinculado ao Município de Canarana – BA, entidade jurídica de direito público interno, com sede na Praça 
da Matriz Nº 215, Centro, Canarana – BA, CEP 44.890-000, inscrita no CNPJ nº 13.714.464/0001-01, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado XXXXXXXXXXX, Pessoa Jurídica/Física, inscrita no 
CPF/CNPJ n° XXXXXXXXXXX, com sede na/residente e domiciliado(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP: 
XXXXXXXXXXX, a seguir denominado(a) CONTRATADO(A), neste ato representada por XXXXXXXXXXX, 
portador(a) do RG nº XXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CPF sob o nº XXXXXXXXXXX, credenciado(a) através do 
Resultado de Credenciamento publicado no DOM (Diário Oficial do Município) em xxxxxxxxxxx, a seguir 
denominada CREDENCIADA, resolvem celebrar o presente TERMO DE CREDENCIAMENTO autorizado pelo 
despacho constante no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxxxxxxxxxx4/2025, na Modalidade 
CREDENCIAMENTO Nº xxx/2025, que se regerá pela Lei Federal n° 14.133/2021 os quais as partes se sujeitam 
a cumprir, e também sob os termos e condições estabelecidas na proposta apresentada pela empresa, que é parte 
integrante deste Termo de Credenciamento, independente de transcrição, mediante as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1 Constitui objeto do presente Termo o CREDENCIAMENTO DE 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, realizado por meio do Edital de 
Credenciamento nº xxxxxx/2025. 
 
1.1 A prestação do serviço objeto deste contrato é exclusiva do(a) contratado(a), vedada sua transferência a 
qualquer pessoa ou empresa alheia à relação contratual. 
 
1.2 O regime de execução deste termo é de forma indireta por preço unitário. 
 

LOTE DESCRIÇÃO TOTAL ANUAL ESTIMADO 

   

   

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor global estimado deste contrato é de R$ XXXXXXXXXXX (xxxxxxxxxxx), provenientes dos serviços 
constantes na cláusula primeira deste instrumento. 
 
2.2 Nos preços computados neste contrato estão incluídos todos os custos com: salários, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas, todo o pessoal e materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e 
equipamentos utilizados, depreciação, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos 
que, direta ou indiretamente, se relacionem com o objeto deste contrato e o seu fiel cumprimento pelo(a) 
Contratado(a). 
 
2.3 Somente após o cumprimento da cláusula 2.2, será autorizado o pagamento ao CREDENCIADO, até o 10º 
(décimo) dia útil subsequente à entrega da nota fiscal de prestação de serviços, podendo ser realizado via ordem 
bancária. 
 
2.4 No caso de irregularidade na emissão dos documentos por parte do CREDENCIADO, tal como nota fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir de sua apresentação, desde que devidamente regularizada. 
 



 

 

2.5. Juntamente à nota fiscal/fatura, deverão ser protocoladas as seguintes certidões: 
 
2.5.1. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, expedida pela Caixa 
Econômica Federal (no caso de Pessoa Jurídica); 
 
2.5.2 Prova de situação regular perante a Fazenda Pública Federal (Pessoa Jurídica e Física);  
 
2.5.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei (Pessoa Jurídica e Física);  
 
2.5.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede da firma interessada 
(Pessoa Jurídica e Física); 
 
2.5.5. Prova de Regularidade para com a Justiça do Trabalho (Pessoa Jurídica e Física).  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
 
3.1 Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços abrangidos por este contrato, deverão 
ser retidos pela Fonte Pagadora, na ocasião do pagamento da Nota Fiscal/Fatura/Nota Avulsa. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
 
4.1. O prazo de vigência do Termo de Credenciamento será até o dia xx de xxxxx de 2026, contados da sua 
assinatura, tendo eficácia após publicado o respectivo extrato na Imprensa Oficial, podendo ser prorrogado 
automaticamente em conformidade com o disposto no Art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
5.1 No interesse da Administração, o valor do contrato decorrente desta licitação poderá ser acrescido ou reduzido 
em até 25% com aumento ou supressão de serviços correspondentes, sem que disso resulte para contratada 
direito a qualquer reclamação ou indenização. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 
6.1 Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto deste Contrato correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária:  
 

UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE 

- - - - 

 
6.2 A dotação do contrato ocorrerá no exercício de 2025 e correspondente nos exercícios subsequentes. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DAS RESPONSABILIDADES DO(A) CREDENCIADO(A) 
 
7.1 São obrigações do CREDENCIADO: 
 
7.1.1 Executar os termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço ou fornecimento de bens em 
conformidade com as especificações básicas constantes deste edital; 
 
7.1.2 Ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas decorrentes da execução 
dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais, taxas, impostos, seguros, seguro de acidente 
de trabalho, transporte, hospedagem, alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato 
decorrente do credenciamento; 
 
7.1.3 Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar ao patrimônio do 
órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 
 
7.1.4 Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de serviço, todas as 
condições que ensejaram o credenciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal e capacidade técnico-



 

 

operacional, quando couber; 
 
7.1.5 Justificar ao órgão ou entidade contratantes eventuais motivos de força maior que impeçam a realização do 
serviço ou o fornecimento do bem, objeto do contrato, apresentando novo cronograma para a assinatura de 
eventual termo aditivo para alteração do prazo de execução; 
 
7.1.6 Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação vigente, sendo-lhe 
proibida a subcontratação do objeto sem previsão editalícia e autorização expressa do órgão ou entidade 
contratante; 
 
7.1.7 Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do órgão ou entidade contratante, de modo a não 
causar transtornos ao andamento normal de seus serviços, quando for o caso; 
 
7.1.8 Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear as ações do 
contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas no contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1 São obrigações do CONTRATANTE: 
 
8.1.1 Acompanhar e fiscalizar o contrato por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei Federal n° 14.133, de 2021, ou 
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição; 
 
8.1.2 Proporcionar todas as condições necessárias, para que o credenciado contratado possa cumprir o 
estabelecido no contrato; 
 
8.1.3 Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução contratual, que venham a 
ser solicitados pelo contratado; 
 
8.1.4 Fornecer os meios necessários à execução, pelo contratado, dos serviços objeto do contrato; 
 
8.1.5 Garantir o acesso e a permanência dos empregados do contratado nas dependências dos órgãos ou 
entidades contratantes, quando necessário para a execução do objeto do contrato; 
 
8.1.6 Efetuar os pagamentos pelos serviços prestados, dentro dos prazos previstos no contrato, no edital de 
credenciamento e na legislação. 
 
CLÁUSULA NOVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
9.1 Não será permitida a subcontratação do objeto deste credenciamento pelos(as) credenciados(as). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES 
 
10.1 O(A) CONTRATADO(A) deverá observar, rigorosamente, as condições estabelecidas no Contrato, no Edital 
e seus Anexos, sob pena de lhes serem aplicadas as penalidades constantes dos art. 156 da lei nº 14.133/2021. 
 
10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste contrato, bem como na Lei nº 
14.133/21, as seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 

 
b) Multa; 

 
c) Impedimento de licitar e contratar;  

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
10.3 Na aplicação das sanções, serão considerados: 
 



 

 

a) Natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

b) As peculiaridades do caso concreto;  
 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

 
10.4 A sanção prevista no item 11.3, letra “a”, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
10.5 A sanção prevista no item 11.3, letra “b”, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior 
a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 
com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 
155 da lei 14.133/2021. 
 
10.6 A sanção prevista no item 11.3, letra “c”, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas, 
impedindo de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do $ 5º do art. 155 
da lei 14.133/2021. 
 
10.7 A sanção prevista no item 11.3 deste edital será aplicada de forma gradativa ou por conveniência da 
administração que justifique a imposição de penalidade mais grave ao contratante, ainda ficará a contratada 
impedida de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do $ 5º do art. 155 da lei 14.133/2021.  
 
10.8 Multa equivalente 0,5% até 10 % do valor da adjudicação por atraso injustificado na execução do contrato 
sujeitará o(à) contratado(a) a multa de mora, na forma prevista em edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
 
11.1. O presente contrato poderá ser rescindido a critério do CONTRATANTE, sem que ao(à) CONTRATADO(A) 
caiba qualquer indenização ou reclamação, nos seguintes casos: 
 
11.1.1. Inobservância das especificações acordadas no contrato;  
 
11.1.2. Inadimplência de qualquer cláusula contratual e/ou da proposta ofertada; 
 
11.1.3. Falência ou recuperação judicial. 
 
11.2. O presente contrato pode também ser rescindido nos seguintes casos: 
 
11.2.1. A qualquer tempo, por interesse da administração, com justificativas previstas na Lei nº 14.133/2021; 
 
11.2.2. Independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, na hipótese de falência decretada ou 
confessada ou pedido de recuperação judicial do(a) CONTRATADO(A); 
 
11.2.3. O(A) CONTRATADO(A) reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, 
prevista na Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. O CONTRATANTE designará por meio de Portaria, um representante da Administração para acompanhar e 
fiscalizar a execução das atividades inerentes ao objeto contratado, conforme dispõe o Art. 117 da Lei nº. 
14.133/21, designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da referida norma. 
 
12.2. Caberá ao fiscal do contrato fazer cumprir todas as exigências do CONTRATANTE e as responsabilidades 
do(a) CONTRATADO(A), descritas no Edital de Credenciamento, bem como neste contrato. 



 

 

 
12.4. O acompanhamento e a FISCALIZAÇÃO da execução do CONTRATO consistirão nos critérios a serem 
estabelecidos para avaliação da qualidade e de aceite dos serviços prestados em consonância aos recursos 
alocados, utilizando-se de instrumentos de controle para compreensão e mensuração dos seguintes aspectos:  
 
a) Os resultados alcançados em relação ao(à) CONTRATADO(A);  
 
b) A verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada;  
 
c) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigida;  
 
d) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;  
 
e) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; e  
 
f) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do CONTRATO na forma prevista na Lei nº 14.133/2021.  

 
12.5. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, 
prestados em desacordo com o presente Contrato e/ou Edital que o originou. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1 Serão partes integrantes deste contrato o Edital e seus Anexos. 
 
13.2 Toda e qualquer comunicação entre as partes será sempre feita por escrito, devendo as correspondências 
encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, haja vista que somente dessa forma produzirão efeito. 
 
13.3 Aos casos não previstos neste instrumento aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
 
14.1 A Prefeitura Municipal de Canarana/BA não será responsável por quaisquer ônus, direito ou obrigações 
vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, bem como pelas despesas provenientes 
de eventuais trabalhos noturnos, decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento, cujo 
cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente ao(à) credenciado(a). 
 
14.2 A Prefeitura Municipal de Canarana/BA não será responsável por quaisquer compromissos assumidos com 
terceiros pelo(a) credenciado(a), ainda que vinculados à execução do contrato, ou por qualquer dano material e 
pessoal causado a terceiros, bem como pela indenização a estes em decorrência dos atos do(a) credenciado(a), 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15.1 Fica eleito o Foro da Cidade de xxxxx, Estado da Bahia, como o competente para dirimir questões decorrentes 
do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor. 

 
 

xxxxxx/BA, ___ de ___________ de 2025. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXX-BA 
CONTRATANTE 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ/CPF Nº XXXXXXX 

CONTRATADA 
 

Testemunhas: 



 

 

 

 

Nome:_______________________________  

 Nome:________________________________ 

 

CPF nº_______________________________   CPF 

nº_______________________________ 

 


